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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 285/2000

INSTITUI NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, O AUXÍLIO TRANSPORTE. 

       A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

  Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Vale-Transporte, a título de ajuda de custo da Câmara aos seus servidores, mediante opção destes. 

Parágrafo único - São beneficiários do Vale-Transporte:

 I. os ocupantes dos cargos de carreira da Câmara Municipal de Araxá; 

II. os secretários de vereador; 

III. o chefe de gabinete.

I- Os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo; 

II- Os servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão. ( Redação dada pela Resolução 474 de 06 de Maio de 2014) 

Art. 1º - Fica instituído o “auxílio transporte” benefício de natureza indenizatória aos servidores do Poder Legislativo:

Parágrafo único - São beneficiários do auxílio-Transporte:


I. os ocupantes dos cargos de carreira da Câmara Municipal de Araxá;
II. os ocupantes de cargos comissionados;
III. os contratados temporariamente.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)


  Art. 2º - O Vale-Transporte constitui benefício que a Câmara antecipará ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa. 

 § 1º - Para o exercício do direito de receber o Vale-Transporte, os beneficiários, comprovarão a necessidade da concessão através de requerimento, no qual, constará, entre outros, as seguintes informações, de acordo com o que preceitua o Decreto Presidencial nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

 I. endereço residencial;

 II. os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência trabalho e vice-versa;

 III. a quantidade de Vale-Transporte necessária. 

 § 2º - O requerimento citado no “caput” será renovado anualmente, ou sempre que ocorrer alteração das circunstâncias mencionadas nos incisos I e II, do parágrafo anterior, sob pena, de suspensão do benefício até o cumprimento desta exigência, de acordo com o que estabelece o Decreto Presidencial citado no parágrafo anterior.     
§ 3º - No requerimento, o beneficiário firmará compromisso de utilizar o ValeTransporte, exclusivamente, para seu efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa, em consonância ao disposto no Decreto Presidencial nº 95.247 de 17 de novembro de 1987. 

 § 4º - Informações falsas ou o uso indevido do Vale-Transporte constituem falta grave, sujeita às punições legais, de acordo com o estabelecido no Decreto Presidencial nº 95.247 de 17 de novembro de 1987. 

Art. 2º - O valor do auxílio-transporte será de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 2º - O Valor do auxílio-transporte será de R$800,00 (oitocentos reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 593 DE 19 DE MARÇO DE 2024)

§ 1º - Em caso de nomeação ou exoneração o pagamento será proporcional aos dias    trabalhados.

§2º - Não receberá o benefício o servidor em gozo de licenças não remuneradas, suspenso, inativo, ou afastado em decorrência de procedimento administrativo.
(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)


  Art. 3º - O Vale-Transporte será custeado: 

 I. pelo beneficiário, na parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor dos vales a ser utilizado;

II. pela Câmara, no que exceder à parcela referida no inciso anterior. 

§ 1º - A concessão do Vale-Transporte autorizará o desconto em folha mensal do beneficiário que exercer o respectivo direito, o valor da parcela de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 2º - Os beneficiários farão jus, no máximo, a 80 (oitenta) Vale-Transporte, mensalmente. 

Art. 3 º - Havendo disponibilidade financeira, em janeiro de cada ano será apurado  o INPC ( índice nacional e preços ao consumidor) do ano anterior e automaticamente recomposto o valor do auxílio transporte através de Portaria.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)

 Art. 4º - Não fará jus ao Vale-Transporte:

 I. o beneficiário, em gozo de licença de qualquer espécie, inclusive férias; 

 II. os beneficiados com o sistema de passe livre.

REDAÇÃO REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)

 Art. 5º - O Vale-Transporte, que tem caráter de ajuda de custo, não se incorporará aos vencimentos e salários para nenhum efeito legal, nem está sujeito à incidência de qualquer tributo, contribuição previdenciária ou desconto de qualquer natureza. 

  Art. 4º - O auxílio transporte que tem caráter indenizatório não se incorporará aos vencimentos e salários para nenhum efeito legal, nem está sujeito à incidência de qualquer tributo, contribuição previdenciária ou desconto de qualquer natureza.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)

Art.6º - O Servidor que não for beneficiário do Vale Transporte e utilizar  de veículo próprio terá direito ao auxílio transporte.

Parágrafo Único – O valor do auxílio transporte  é o valor a pago a título do Vale Transporte. (REDAÇÃO ACRESCENTADA  PELA RESOLUÇÃO Nº 493 DE 17 DE MARÇO DE 2015)
(REDAÇÃO REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)

Art. 7º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da dotação do orçamento vigente. (REDAÇÃO ACRESCENTADA  PELA RESOLUÇÃO Nº 493 DE 17 DE MARÇO DE 2015)

 Art. 5º-   A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,      retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)

Art. 8º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua promulgação,retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2000, revogadas as disposições em contrário.

REDAÇÃO REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023)
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